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P r e f e i t u r a  M u n í c í p a ^
ESTADO DE SAO PM

LIVRO DE PORTDRI

'íM

F 8. N.#

« P O R T A R I A  Ng 3^248 =

0 Senhor ARTHUR 0ALLERINIf Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei9

R E S O L V E  :

Conceder à Sra. ILMA PEREIRA ARHENDARIZ, Profes
sora Efetiua, Padrao "G”9 lotada no Setor de Escolas flunici — 
pais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu
nicipal, 60 (sessenta) dias de licença a gestante, na forma 
do artigo 136, da Lei nS 905, de 07 de março de 1972 (ESTATU 
TO DOS FUNCIONÁRIOS PÍBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), a par
tir de 21 de dezembro de 1977, conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o n9 38, de 04 de janeiro de 1978, 
que recebeu o seguinte despacho; "Deferido", face a informa
ção do Setor de Pessoal,

Registjrç-se
P. M. rena

i m p r a ^
le jan>̂ iro de 1978

íTHUR BALl/ERINI 
= í^refeito M/nicipal =

Registr^a no Liur^ proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departam^to de Adm/nistração da Prefeitura Munici 
pal e publicada nty Paço Muni-tipal aos 04 de janeiro de 1978.

MARIA ANTONIA PEREIRA
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


